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INDICAÇÃO Nº 154/2022 
 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu, 

Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor. 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Secretário Municipal de Segurança, Transporte e Mobilidade- 

SEMUTRANS, que estude a possibilidade de implantar 03 faixas de pedestres 

na Rua Benedito Jandiro Soares, no bairro do Cipó, conforme seguintes pontos 

de referências: 

 

a) 01 faixa próximo a entrada da Rua João Teodoro; 

b) 01 faixa próximo ao palco da Praça da Cobra; 

c) 01 faixa próximo ao ponto de ônibus da Praça da Cobra. 

 

 

 

Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

Maicon Siqueira 

Vereador – PSC 

 


